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 51664/2026 

EDITAL IPEM/PR Nº 008/2026 – NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – 
IPEM/PR, no uso de suas atribuições legais, por intermédio de seu 
Assessor Jurídico, considerando as reiteradas e frustradas tentativas de 
notificação via Correios – AR, das empresas abaixo indicadas, faz saber, 
a todos os interessados, que este Edital tem por finalidade NOTIFICAR 
os representantes legais destas empresas autuadas pelo IPEM/PR, 
abaixo relacionadas, e que se encontram em endereço incerto, para 
que, em observância ao inciso LV, do art. 5º da Constituição Federal, no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, apresentem DEFESA escrita, endereçada ao Diretor-Presidente 
do IPEM/PR mediante protocolo na Rua Estados Unidos, nº 135, 
Bacacheri, Curitiba/PR, CEP: 82.510-050. Decorrido o prazo sem a 
apresentação de defesa, o processo administrativo será analisado e 
julgado à revelia do autuado nos termos na Lei nº 9.933/99. Informações 
pelo telefone: (41)3251-2270. Publique-se consoante relação abaixo. 
Rubens de Camargo Penteado – Diretor Presidente – Curitiba, 27 de 
abril de 2026. 
Processo Auto de  

infração 
Razão Social CNPJ/CPF 

5694/19 2547211 KATIA S. DE MORAES 
RIBEIRO HORTIFRUTI 
LTDA 

18.872.898/0001-53 

263/21 2548785 POSTO CONSUL DIVISA 
LTDA 75.179.879/0001-80 

 

 

 51637/2026 

                                                       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
                                                                    INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ
                                                                                 EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 75/26

                                                                                            COMUNICADO DE PERÍCIA
      
D I R E T O R - P R E S I D E N T E  D O  I N S T I T U T O  D E  P E S O S  E  M E D I D A S  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  –  I P E M ,  n o m e a d o  p o r  f o r ç a  
d o  D e c r e t o  E s t a d u a l  n º  9 0 0 6  d e  1 9 / 0 2 / 2 0 2 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  m e s m a  d a t a ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  
c o n t i d a s  n o  a r t i g o  1 3  d o  R e g u l a m e n t o  d o  I n s t i t u t o  d e  P e s o s  e  M e d i d a s  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  
E s t a d u a l  n º  7 . 5 9 9  d e  1 7 / 0 8 / 2 0 1 7 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  1 8 / 0 8 / 2 0 1 7  RESOLVE:

Pelo presente, diante da falta de confirmação via e-mail e/ou contato telefônico comunicamos a Vossa Senhoria o agendamento de perícia metrológica,
em produto de responsabilidade dessa empresa,  conforme informações de data,  hora e local  abaixo indicado.  O procedimento pericial  poderá ser
presenciado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas para fins específicos, ou, ainda,
por contrato social e documento de identidade, se sócio proprietário. O não comparecimento do interessado não implica nulidade do ato e não impede a
continuidade de processo administrativo, se constatada infração à Lei nº 9.933/1999. Às amostras periciadas será dada destinação pelo Inmetro ou Órgão
Delegado, mediante doação a entidades beneficentes ou destruição, se for o caso, salvo expressa manifestação em contrário do responsável  pelo
produto, no  prazo de 24 horas, contadas da realização do procedimento pericial. Em caso de apreensão e/ou interdição de lote, o responsável pelo
produto  poderá  manifestar  seu  interesse  em recolher  os  produtos  apreendidos  e/ou  interditados  para  correção  do  lote,  mediante  novo  e  regular
acondicionamento, no  prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do procedimento pericial, conforme Norma Inmetro Específica nº 071/2005 da
Diretoria de Metrologia Legal (DIMEL). Decorrido o referido prazo, aos produtos apreendidos e/ou interditados serão dadas destinações pelo Inmetro ou
Órgão Delegado, mediante doação a entidades beneficentes previamente cadastradas ou destruídos, conforme o caso.

LOCAL DA PERÍCIA: IPEM-PR - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná – IPEM-PR
ENDEREÇO: R. Estados Unidos, 135 - Bairro BACACHERI - Cep.82510-050 - Curitiba, PR

Nome ou Razão social CNPJ Data Hora Produto Marca Termo de Coleta

PROTECTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 59.476.770/0037-69 30/04/2026 09H HIDRATANTE PANTENE 2179373

LIGNE NATURAL COSMT PERFUMES 84.876.275/0001-83 30/04/2026 09H SHAMPOO NATURRE 2179372

SINTER FUTURA LTDA 74.222.563/0001-60 30/04/2026 09H SABONETE FARNESE 2176378

SAVOY IND DE COSMÉTICOS S/A 15.392.876/0001-06 30/04/2026 09:30 DESODORANTE LEITE COLÔNIA 2176371

COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL 03.816.532/0003-51 30/04/2026 09:30 SABONETE LIQ PALMOLIVE 2176367

UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA 01.615.814/0064-87 30/04/2026 09:30 CONDICIONADOR DOVE 2176360

CREMER S/A 82.641.325/0001-18 30/04/2026 10H SABONETE TOPZ 2176422

PRODUTOS QUÍMICOS ORION S/A 10.734.126/0002-24 30/04/2026 10H SABONETE VIDA 2176424

LECLAIR IND COM PERF E COSMT 79.028.502/0001-80 30/04/2026 10H SABONETE BIOFLEUR 2176423

COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL 03.816.532/0003-51 30/04/2026 11H SABONETE PROTEX 2176392

UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA 01.615.814/0064-87 30/04/2026 11H DESODORANTE DOVE 2176393

HIGIE PLUS COTTONBABY IND COM 95.837.316/0001-49 30/04/2026 11H HASTE FLEXIVEL COTTONBABY 2176401

JOHNSON & JOHNSON INDUTRIAL 59.748.988/0001-14 30/04/2026 13:30 ANTISSÉPTICO LISTERINE 2176372

LACTALIS DO BRASIL COM IMP LATICI 14.049.467/0027-70 30/04/2026 14H MANTEIGA PRÉSIDENT 2178129

LACTALIS DO BRASIL COM IMP LATICI 14.049.467/0027-70 30/04/2026 14H MANTEIGA PRÉSIDENT 2178130

LACTALIS DO BRASIL COM IMP LATICI 14.049.467/0027-70 30/04/2026 14H MANTEIGA PRÉSIDENT 2178124

-
C U M P R A - SE E P U B L I Q U E - SE

C u r i t i b a ,  2 7  d e  A b r i l  d e  2 0 2 6 .
R u b e n s  d e  C a m a r g o  P e n t e a d o

D i r e t o r - P r e s i d e n t e   

JUCEPAR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTE: Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99

CONVENIADO: Prefeitura Municipal de Jacarezinho, CNPJ 76.966.860/0001-46.

OBJETO: Abertura de posto avançado da Junta Comercial do Paraná em 
Jacarezinho.

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 23/04/2026

PROTOCOLO Nº:  25.783.942-7

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, de 24/04/2026 a 24/04/2031

Marcos Sebastião Rigoni de Mello

Presidente

52028/2026

CÓDIGO LOCALIZADOR:
300697826

Documento emitido em 28/04/2026 11:37:26.
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